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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 



O Vereador infra-assinado apresenta à consideração do Colendo Plenário, nos termos do Art. 27, XIV da Lei Orgânica do Município, o seguinte: 
                                        

PROJETO DE LEI


DENOMINA DE FATMA EZZAT YUSEF MOHD ALI A RUA Nº 500, LOCALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DE ACEGUÁ.



Art. 1º  A Rua nº 500, localizada no perímetro urbano de Aceguá, passa a denominar-se de Fatma Ezzat Yusef Mohd Ali .
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








Sala das Sessões, 17 de abril de 2023.





Ver. Renato Souza Da Silva
MDB










Justificativa


A presente proposta que tem o fito de denominar uma via pública da cidade com o nome de  Fatma Ezzat Yusef Mohd Ali, justifica-se em razão de que o Município que já conta com 19 anos de instalação ainda tem suas ruas conhecidas apenas por números e a pessoa distinguida com a colocação de seu nome em uma rua, é porque merece a devida consideração do Poder Legislativo aceguaense, por se tratar de alguém que vindo de outras plagas aqui se estabeleceu com sua família exercendo atividade comercial, atividade esta que bem caracteriza o povo de sua etnia. 
Dona Fatma Ezzat Yusef Mohd Ali, originária da Jordânia, aportou em Aceguá, na companhia de seu esposo Izzat Mohd Ali. Ela era filha de Rashid Mustafa Ali e de Halima Salem Yacoub.
No ano de 1935, nascia na cidade de Beit Thoul Fatma Raschid, uma pequena Vila de pastores de ovelhas e de pomares para subsistência da família. 
Fatma cresceu ajudando seus pais na roça e nos cuidados do lar. Aos 17 anos conheceu Izzat que mais tarde veio a ser seu esposo. 
Do casamento resultou o nascimento do primeiro filho, Izzat Yusef Mohd Ali, falecido com menos de um ano de idade. Após nasceu sua filha que chamou de Dalal (Dalila), com esta filha ainda muito pequena o pai trabalhava no Kuwait, porem em pouco tempo voltou a terra natal, para logo após resolver vir para o Brasil em busca de melhores dias.
Sem saber falar uma única palavra do idioma português, começou a trabalhar como mascate, na cidade de Rio Pardo, no Rio grande do Sul. 
No mês de junho de 1960, Fatma e a filha Dalal vieram juntar a Izzat, após um mês de navio, na cidade de Rio Pardo, no Rio Grande do Sul.
De 1960 até 1962, moraram em Rio Pardo, onde nasceu mais um filho, Armando, e, após foram morar na cidade gaúcha de Jaguarão, onde permaneceram até 1965, e, lá tiveram mais duas filhas, Mariam Izzat, hoje casada com Yousef Faqui e Nelima Izzat.
De 1965 até 1979 moraram novamente em Ria Pardo, onde nasceu Magda Izzat, Camila Izzat, hoje casada com no Arquiteto Mohad Youcoub Ali e Yussf Izzat, hoje casado com Khala.


Em 1979 vieram conhecer Aceguá e acabaram fechando contrato de locação e instalando-se com uma casa comercial chamada de “Casa Maracanã”, trabalhando com predominância no ramo de tecidos e, em 1982 o patriarca veio a falecer, tendo então Fatma assumido o comando da família e dos negócios até sua morte em 2018.
Fatma e Izzat, não só desenvolveram atividades comerciais, como também investiram no ramo da construção, construindo imóveis, localizados no centro da cidade, mas, mais do que negócios e construções, construíram amizades e reconhecimento do povo aceguaense.
Importante destacar que a família de Fatma e Izzat foram bem recebidos com hospitalidade e a devida consideração, tanto é que seus filhos e netos ainda continuam e haverão de continuar morando e produzindo em Aceguá. Aqui não tiveram e não terão qualquer tipo de discriminação por sua origem.
Portanto entendo ser justo que o Municipio de Aceguá, através do Poder Legislativo, reconheça e demonstre sua gratidão a Fatma Ezzat Yusef Mohd Ali, com a distinção de seu nome em uma via pública de nossa cidade.
Sendo assim, espero a compreensão de meus pares e por conseguinte a aprovação do presente Projeto de Lei.





Aceguá, 17 de abril de 2023.




Ver. Renato Souza Da Silva
MDB
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